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LEI ORDINÁRIA Nº 991, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE IBITIRAMA 

E ADJACÊNCIAS. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO faz saber que o Poder Legislativo do Município de Ibitirama-ES aprovou e o chefe do 

Poder Executivo sancionou a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a ‘Associação dos Cavaleiros de 

Ibitirama e Adjacências’, entidade inscrita sob o CNPJ nº. 31.347.048/0001-02, com sede na 

Avenida Lazarino Ricci, 10, na cidade e município de Ibitirama-ES. 

 

Art. 2º. O reconhecimento se faz por tratar-se de entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

que se propõe a promover eventos esportivos ligados à cultura e à arte local, culminando com 

serviços sociais de relevância, por exigir dedicação na organização de eventos que enaltecem 

aspectos históricos e turísticos do município de Ibitirama. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Ibitirama-ES, 15 de dezembro de 2021. 

 

 

 

PAULO LEMOS BARBOSA 

Prefeito Municipal  
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